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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO

RuadoComércioS/N-Centro-CEP:65.293-000
CNPJ: 01.612.529/0001-29

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA.

•

EXMIl SR.

SEN1lDOR ROMEU TUMA
DIRETOR NACIONAL DO PROGRAMA INTERLEGIS
SEN Aro FEDERAL
BRASILIA/DF

Sr. Diretor

Ofício nll 020/03
17 de Julho de 2003

•

Ematendimento ao expediente de V. Excia. datado
de 03/04/03 esta presidência encaminha-lhe o formulário Solici-
tação de Adesão de Casa Legislativa devidamente preenchido, ma-
nifestando a anuência deste Poder em integrar-se ao Programa
INTERLEGIS.

Sendo só o que se apresenta para o momentomani-
festamos protestos da mais alta consideração •

'.
i...)_ ... ~.~. ..'''''.-... "? 'C.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ
DO MARANHÃO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MA-2101712003 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a. REPúBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO, com sede na Av. Tancredo Neves, sin° Centro, Amapá do
Maranhão-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ADEMAR SILVA DOS SANTOS,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pélas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGMMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QU TA deste Convênio;

I-

'.. .li;
vi,ír'Ni,L.'A/fex t::~~,.. . .. .
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras inforri1ações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de D~senvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• I!
VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços JOs pelo P G INTERLEGIS; *
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, .servidores e"demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e m~nsagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros'membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
r~11adoS no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

'lo 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo(J- de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este [nu pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .&

)/
}
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

!l'-A rescisão do presente Convênio poderá se dar: .

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
• mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

"t-'do"S'l'ii:. fo't~ede ~~''qfei{;,7(6)W)I.i)5'j5C'"£Ú,?f}'ojp5fJ.f!frJ" .ÊJri/iíJ' 'I "o"
.l;..,:"jg'~.

7.2' - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGI erão devolVIdos no prazo de 30 (trinta) dia.. ~

)/ C)J
,



CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

,.,
"-,

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria EspeCial do Programa lnterlegis -88EPI

Falho N'_... 9~.
PrOCS"20 i'i"~kY}~o'~=

'. R"h"";~,", \P. - - '
••••••': •••(.j ~-----------

5

..~- .

•

•

8.1.. São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I .. as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que"não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as infOlmações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA. .

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Inforrnáticado Se~ado F~de;"l -'- SEI e da Subsecretaria Especial do.
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outró fato ou ato distinto do objeto deste'
. Convênio. ~~ ,.\- i,' _ ~:

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão' solüci6~ados"'medi~te en'teridiirient~ ~nt;~:'os':'convenentes e. se
.' ne'c~s'sário,' formalizados em termos aditiv.os. - ".;;: ,,"

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO .

9.1 . O prese~te Convêniorserá' publicado,pelo ÓRGÃO EXÉCU'rOR, de f~';';" resumida, no Diário Ofic'ial da
União. ." '."', :.,,~ ' .. . , '

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

'10.i-Fica estabelecido' o foro da Justiça ,Federal ~roE}rasília,paia.dirÍmir 'qualquer ~Je~tàoporventura susc~~da.
em decorrência deste C~nvênio.' "

, ,
.E, por estarem d~ acprdo,os convenentes,finna~'.o presénte instrUmento em' 02 (duas) vi'a~de igUal teor e fo~a,
.para um só fim, juntamente c~m as testemunhas.' ~'f; " '.,

~j ..
~ ..c_', .k~5.t)orSAHJW5:

Perrônio Barbo'sa Lima Carvalho "../Vereador Adetnar:Silva'dos Sant"os '
',' Diretor'da Secretaria Especial de Inforrrlática '- SEI Pre~iden~e da Câmara ,Municipal de Amapá do

, Maranhão'

Testemunhas:

_40t'Ault
'. Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,/kwrdiuJJ=:jC57 "
Representante da Câmara Mumclpal'de ::p:aoI~
Maranhão C PF 11? 553~ 4.<) i..77)

. R'i '130/'161\;
mE.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHAo

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

•
•
•
•

rogramas:

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Esc 'tório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Amapá
do Maranhão:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Telefone

98-321-1042
98-321-1001

PC] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

1 atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa osdias.da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Dias da semana
Quarta-feira
Quintá-feira

.. Horári~s

8:00 às 12:00 hs~
8:00 às 12:00 hs.

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim
\

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim
ftt/714,( -5/ LlJIf. r)O:T-;J'f'\J.i:rf):; .

Adernar Silva dos$antos
Câmara Municipal de Amapá do Maranhão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E"' do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO

Rua do Comércio S/N - Centro - CEP: 65.293-000
CNPJ: 01.612.529/0001-29

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA.

.OFICIO NQ 032/03~P Em 30 de Setembro de 2003
ILMQ SRo

PAULO FONTENELE E SILVA
DIRETOR DA SSEPIjSEI DO SENADO FEDERAL
BRASILIA/DF

Sro Diretor

Acusamos o recebimento do eficio Circular n2 4921/
2003 SSEPI/GAB no qual V. Sa. confirma a àdesão deste Poder ao
Programa Inter1egis.

Para materializar o projeto estamos devolvendo-lhe
uma via assinada do Convênio de Participação bem como o formulá-
rio de Informações para Instalaçao do Microcomputador e da Impre,!!
sora devidamente preenchido.

Aproveito a oportunidade para informar a V. Sa.
que estamos ultimando todas as providências no sentido de prepa-
rar a infra-estrutura fisica necessária ao recebimento, instala-
ção e guarda dos equipamentos de acordo com o manual que já nos
foi enviado.

.••.-

Sendo só o que se apresenta para o momento
sento-lhe protestos do mais elevado apreço.

Saudações Legislativas

AllEM(R'Slí.VÁ IlOS SANTOS
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Conveniado, Vereador }~ Maria Alyes de Araújo, Presidente da
Càm;uo. Municipal d~ Agua Doce do Mannhão-\lA
ESPECIE: Convenio 11":MA-110161'2oo3 - fl'TERLEG1S, celdJrado
entre o Centro de Infonnã:ica e Proce:ssamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, 3ruando como Orgão E"eca:or do Prognrna
Interlegis e a Câmara Mu:lícipal de AnajanJba-\tA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 3.666, de 21/1)6.11993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 09/09/2003: VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, ~ vigência equivalente à duJaçào do Prilgr.una Interlegis:
SIG:-JATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>mio_ Sr.
Petrónio Barbosa Lima Car ••..alho - Direror-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Jose Ribamar Olil'eira, Presidente da CãJnara Mu-
nicip.a1 de Anajatuba.:\tA.
ESPECIE: Convênio n': MA-21003f2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de [nformãrica e Prm:essjl!llemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\, atuando como Orgão E:'tecutor do Programa
lnterlegi~ e a Câmara Municipal de Bela Vista do Maranhão-~fA;
OBJETO, Esta!lelecer e tfb'U[ar a participação da Casa Legislativa no
Programa In~ertegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
ArL 25, da Lei n' 8.666. de 21106f[ 993, bem como suas ab:.ações;
DATA DE ASSJ}.IATURA; 31/0812002; VIGÊl\CIA; A partir da data
de assinarura. colI) vigência equivaJen;e ã duração do Programa In-
ler1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ b:_
ITlO.. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Exeo..--urivo; Pelo
Com'eniado, Vereador ,Kleiton Viana Macedo.' Presidente da Câmara
Municipal de Bela Vi~ta do Maranhã<>--1•.fA.
ESPECIE; Convênio n': 1>L.••-21012I2003 - D\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alua."ldo como Órgão Exocutor do Progmna
lnterlegis e a Câmara Municipa[ de Coro atá-MA; OBJETO; Esta.
belecer e ll.'gUlar a panicipação da Casa Legislal:iva no Prog:-ama
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no AIt 25, da
Lei n' 8,666, de 21/06/1993, bem.como suas a[te:açôes; DATA DE
ASSIl\ATUR. •••.; 0410912003; V1GENCL>\; A panir da data de as.
sinaluta, com ~igência equi\'a1"me à durnção do Programa ln:erlegis;
SiGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - EmlO. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Diretor.Execuúvo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Alexandre CeZlll"Trovão, Presidente da Câma:-a ~1u-
nicip,al de Coroam-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-2100512002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informàlica e Proces,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:tecutor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de D:ninópolis-\tA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: l\os lermos do disp:Jsto no AIt 25, da
Lei n' 8.666, de 21/1)6/1993, bem como SUa> alteraÇÕe'>; DATA DE
ASSINATURA: 25/09/2002; V[GÊi\'ClA: A pa.-tir da data de as-
sinatura, \'-Om\igência equivalente à duração do Programa [l'.terlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luis Nildo Alencar de Lima, Presider.te da Cã:na:ra
~lunlcipal de Davinópoli,.MA.
ESPECIE; Convênio nO:MA-21oo6l2002 _ J:\TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infmmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-T, .atuando como Órgão Exet:llto' do Pr~a
Interlegis e a Câmara Municipal de Esrreilo-MA; OBJETO: Esta.
belecer e regul.ar a participação da Casa Legislaliva no Progrnrna
Intelegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bern como sua> alw.ações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCiA: A partir da daw. de 35-
si:latUTa, çom vigênm equIValente à du:'açào do Programa In!er1eg.s;

•

SIGi\'ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • &:no. Sr.
Mário Lúcio L.acerda de Medeiros - DirelOr-Exernúvo; Pelo Con'
veniado, Vereadora Maria da Conreção Mendes Andrade, Presidente
da C.àmara Municipal de E~treito-MA.
ESPEC1E: Convênio nO; MA-2Ioo7/2oo2 - Jl\'TERLEGIS, cel-ebrado
e:'J::'e o Cemro de lnfonr,ática e Proa::;samenlO de Daecs do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execu:~r do Programa
lnterlegis e a Câmara Mlrjcipal de Formosa da Serra Negra.MA;
OBJETO: Esubelece:' e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa [merlegis; MODALIDADE: Ko, terma!: do disposto nO
An. 25, da Lei n' 8.6&6, de 21106/1993. bem c=o suas alterações;
DATA DE ASSIN"ATURA: 3 [/0712002; V!GENCIA: A partir d.:Idata
de assinatura, coI1). ,igência equi,.aler.Ie à duração do PrOgrn::l3 In-
ter1egis; S[Gi\'ATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de "Iedciros - Direlor.Ex;:wuvo; Pclo
Com'eniado, Vereador Miguel da Silva Milhomen, Presidente da Cà-
mara. Municipal de Forrn05a da S= !\egra.-MA.
ESPECIE: Convênio n': MA-2100312002 - INTERLEGIS. celebrado
er.tre o Centro de Informãrica e Processa.-nenro de Dados do :knado
Federal - PRODA$E:'<, atuando como Omào ExeculOr d~ Progrnrna
Inter1egis e a Càrnara Municipal Cf Jo!o lisboa-~{,\; OBJETO: £.;.
tabelecer e regular a pa'1icipação da Casa Legislativa nO Prngra.-na
lnrcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSI?'-lATL'RA: 23.'0812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, PJrn ,igência equivalente à dUl'-ação do Programa Intertegis;
SIG:\ATARlOS: Pelo Senado Federal. PRDDASEN - E,<mo_ SI.
Mário Lúcia Lacerda l!e ~t~eiros • Direlor.Exe~"úvo; Pelo Con-
ver.iado, Vereador ~la.'lOeI Rodrigues da Silva, Pr.".,-jdente da Cib.1ara
Municipal de João Li,boa.~IA,
ESPECIE: Convênio nO: ~IA-21009I2oo2 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Cer.trO de InfonnáuC3 e Processamento de Dadas do Se'l.ildo
Federal. PRODASEN, acuando como Ó!1!ão E'<ecutor do Programa
ln:erl~is e -a Câma'1l Municipal de Moõtes Altos- •••.L-\; OBJETO,
Estabelecer e regular a p-a,-ricipação da Casa Legi,Iaciva nO Programa
Imer1egis; MODAUDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25, da

Lei n° 3.666, de 2[106/1993, bem.r:omo suas alterações; DATA DE
ASSINATliRA: 31/0712002; VIGE:'-lCIA: A partir da data de as.
si:latura. çom vigência equn-alentc à duração do Programa lnte'l'legis;
SIGl\ATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlor-Execulivo; Pelo Con.
veniado, Vereador João de Souza Ferraz Nelo, Presidente da Càmara
Munjcipal de Mon:es A[t05-MA,
ESPECIE: Com'ênio n': MA-2101312003 _ I;\;JERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnrormá::ica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Exec-J<or do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Nova iorque-MA; OBJETO
Esubelecer e regular a panicipação da Ca5a Legislativa no Prol!f.ilJllil
Inte.-legis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 2.\ da
Lei n' 8.&66, de 21106.'1993, bem como suas alte.-ações; DATA DE
ASStNATlJRA; 24/09.12003; VIGÊi\'CL>\: A partir da data de as-
sinatura, çom \igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnia BarboJ:sa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Corrve-
nia6J, Vereador José Humberto Coelho Gonçalves, Presidenle da Cão
mara, Municipal de Novo iorque-~IA.
ESPEC[E: Convênio n': MA-21010/2003 • tNTERLEGlS, celebrzdo
e<1treo Centro de [nfoTn1ãlica e Proces:samemo de Dados do Senado
Federal. PRODASE1'.-, atua"do como órgão E.~ecutor do Programa
Ir.terlegis e a Câmara Municipal de- Paraibano-MA: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a parncipação da Casa Legislatit-a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 15. da
Lei n° 8.666,'de 2110611993, bem como SIIa5 alterações; DATA DE
ASSC'lATURA: ()4/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom \igêrtci:1 equivalenle à dmaçào do Programa IntcrIegi,;
SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Faleral • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Execuúvo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador Amõnio Alberto Gomes Corréa, Presidente da Cã.
m=. Municip:!l de Paraíbano-MA ,.
ESPEClE: Com'ênio n'; :\1,\-2101112002 • INTERLEGlS, celebrRllo
enrre o Centro de lnformárica e Process;rne-mo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuEndo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipa[ de Ro,ãrio-"IA; OBJETO: Esta-
beleccr e regular a panicipaçào da Casa Legislaúva no Prograrna
Imer1egis; MODAUDADE: Nos terrr.os do disposto no AIt 25, da
Lei n' 8.666, <k 21/06/]993, bem.como suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 21IOjl2002; VIGENCL-\: A partir da data de ,as.
sinatura. çom vigência equn'a!enrE à duração do Programa Ime:legis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Sen~o Federal - PRODASEN - hmv. Se
Má.'Ío Lú<:io Lacerda de Medeiros. Diretor-Execuúvo; Pelo Cor:-
veniado, Vereador José Ma.'Ía Pedresa Lopes Filho, Presiden:e da
Cã~a Municipal de- Rosário-MA.
ESPEC1E: Convênio r(': /'.-lA-21021/2oo3 - !l'."-ERLEGlS, celebrado
en:re o Centro de Inforrrlitica e Processamento de Dad~, do Senado
Federal. PRODASEN, amando come Órgão Ex=r do Programa
In:e.-legis e a Cã:naJa !\1u:I;cipal ee MiIzgres do Maranhão.MA; OB.
JETO: Esubelecer e reguI.ar a partici~o da Casa Legisl.aIi\".il no
Programa ln:e.-Ieg-;s; MODALIDADE, 1'.'00 l=s Co di,pos.o no
An 25, da Lei 0.' 8.666, de 21/0611993, beI]1 como S'.laS alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGEi\'CIA: A partir da data
de as~inat'Jra. col1). ~'igência eqnivalf'!:Ie à duração co PrOgrn::l3 !n-
te:'1eg»; SIG'<ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Perrónio Barbosa Lima Car .••.alho - Direlor-Execuli,'o; Pelo
Conveniado, Vaeaoora EmIenia Marinho Caldas, Presidente da Cã-
=,~"'1unicip31'de-:Milagre$:do:Maranhão::--lA~

~:eE~I~~~n~ênir:J~~ca~%~an;~~~~J;'-:=~
Feeeral - PRODASEK,..=ndo como órgão Executar do Pro=
Ir.terlegis e à.CàiiW'ã;Mú:ilCiPal=--d€7AmapA,do.Marantiãõ:MA~ OB.
JETO: EstabeleCe.-;e"yeg.,Ia:-. a~pártici~ -:da~Casà J,:eg;slal:iva no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: -NõStffin'55 do disposto nO

~1Ti5Dr A~;;A~t~~~~b~~~;\,f~N~~~ ~~~~ç~
de assinatura, coo) vigencia equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. SL Perrõnio Barbosa Lima Can"'ho - Diretor-Executi"o; Pelo
Co:weniado. Vereadora Ader:w SilV2 dos Sa.'1tOS,Presicente da Câ--
mar:l Municipal de Amapá do Mar::tnh3o-~tA
ESPECIE: Con,-ênio nO: ~L.\-21OJII2004 - INTERLEGIS, celebl"'..do
entre o Centro de lnfonr.âtica e ProcesS!lr:lento de Daecs do Senaeo
Federal - PROD,l,SEN, atuando como Ór:gâa Execuror do Prograrna
Interlegis e a Câmara Municipal de AraIÍ-MA; OBJETO: Esl:L.-•.••lecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Prog:ama Inler1egis;
MODALIDADE: l\os len:105 do di~posto no Ar:_ 25, da Lei n' 8.666,
de 2l!Q61l993, bem cemo SU3'l allerações; DATA DE ASSINATljRA
19'(14/2004; VIGÊNCV\: A partir da data de assinatura. som vigfficia
eq\li"alente à duração do Prog= In:erlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fed<nl - PRODASES - Exmv. Sr. Pctr6nio Barbosa Lima
Carvalho - Diret,x-E.u:cuti,'o; Pelo Cor:\'eniadü. "Vereador Rair.:'.:ndo
Fernandes Prazeres Filho. Presidenle da Cãmara Municipal de Ara.--i.
MA,
ESP£ClE, Convénio r(': MA-21039i2004 - IL\"-ERL£GIS, celebrado
entre o Centro de Informitka e Proce5Si'"'emo de Dado~ do Senado
Federal. PRODASEN, a:u:mdo C;JIroOQ:po Exeor.or do Progruna
Ir.:e.-legi! e a Câma.r:l Municipal de Boa \r,sta do Glll'.:pi-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a particip~ção da Casa Lfb'ÍsIaú,'a nO
Prtlgra-na In;erlegis; MODAliDADE: I\os tem,os l!~ disposto no

~1Tl5D~ A~~A~tjíi.\~9~~~~,~3~,~~]i\'C~~ ~u:~n:ç:;
de assinatura. co:n vigência equivalente à duração do Progr= In-
te:legis; SIG"IATÁRIOS: Pelo Senado Fe<leral • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petr~r,;o BiLrbosa Lima Carvalho. D;retor.hecuu"o; Pelo
Connmiado, Vereador Ra;mu--..do I\onato Conceição da Silva. l':'e-
sidel]te da CZmara Mun;cipal de Boa \r,,1:l do Gurupi.MA
ESPECIE: Con~'ênio n': ~l-\-2104212()()4 - J}.ITERLEGlS, celebrado

entre o Centro de [nfotmirica e Processunenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASE1'.', amando cOlno Ór:gâo Executor do Programa
II'.Ierlegis e a Càmara Municipal de Brejo-MA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legisl.aIiva no Programa Intalegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt 25, da Lei n° 8.666,
de 2[10611993. ~ co~o Slla5 alterações; DATA DE ASSINATURA:
12!O412004; VIGENCIA: A partir da data de assinalcra. Ulm ,igência
equivalente à duração do Programa Inrerlegis; S[GNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Petrõruo Barbosa Lima
Carvalho. Di..•.etor-hecutIvo; Pelo Conveniado, Vereador Josê de
Hlima Damasseno Costa. Presidenle da Càmara Municipal de Brejo-
~L>\,
ESPEc[E: C(lminio nO:MA-2104312004 • INTERLEGIS, celebr:ldo
entre o CentrO de Informárica e ProC=ento de Dadas do Senado
Federal. PRODASEN, arua.'1do como órgão Executor do Progran--",
Imer1egis e a Câmara Municipal de Buriticupu-~tA; OBJETO, Es-
tabelece. e regular a part:cipação da Casa Legis[a:iva no Programa
In:er1egi~; MODALIDADE: 1'.'os termos do dispcslO no Arr 25, da
Lei n' 8.666, de 21/061l993, bem.como:ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12/0412004; VIGENCIA: A partir da data dto ,as.
sinatura, çom \igência equn"'ente à duração do Programa Interlegis;
SIGl\ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex:mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Can"'ho - Direror.Execuúvo; Pelo Con\'e-
niado. Vereador Danúbio BOOu de Assis, Presidente da Câmara Mu-
niciP.aI de BuritiC'-.Ip\l-MA . . .' .
ESPEC[E: Convênio nO: MA-210SIf2004'-I1'.'TERLEGIS,- ceiebrado .,.,,' '.".- _'~.;.,'- .
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado < • -;<~,

Fedaal - PRODASEN, aluando como órgão Executor do Programa
Interlegil; e a CWtara MunIcipal de Esp<nntinópolis.MA; OBJETO;
E,l3belecer e regular a participação da Casa Legisla:iva no Programa
ln:erlegJS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr 25, d:1
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alle:-açOes;.DATA DE
ASSINATURA; [9104.12004; VIGENCL>\; A partir da dam d" as-
,inatura, soom \igênr-ia equivalente à duraçào do Progtima lme-legis;
SlG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E=. Sr.
PetrSr.io Barbosa. Lima Carv-aIho - Diretor-Exerntivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Ana Zélia Carneiro Lima, Presidenle da Cã:rIanl
Municipal de Esperamin6po[i,-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-2105512004 _ Il'o'TERLEGIS, celebrado
er.Ire o Centro de Info=ática e Processamento de Dal!os do Senado
Federal. PRODASE:\, atuando como ÓTg30 Exeru:or do Progmna
Imerlegis e a Câmara Murjcipal de Gociofredo Viana-MA; OBJETO:
Es:abelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa na Programa
Interlegis; I\IODALlDADE: Nos lerm<>s do disposto no AIt 25, da
Lei n' 8,666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSDiATliRA: 12104/2004; V[GEXCIA: A partir da dala de as-
sinan:r-a. çom vigência equivalente à duração do Programa lnte.-Iegis;
SIGNAT ARJOS; Pelo :knado Federal - PRODASEl\ _ Exmo. Sr.
Pelr6nio Barnosa Lima Carvalho _ Diretor.Exernlivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora lo[andira Soare> Campelo, Presidente da Câmara
Mur~cipal de Godofredo Campclo-MA
ESPEC!E; Convênio n": ~tA-2105612004 • rNTERLEG1S, celebrado
en~e o Centro de Informática e Processamento de Dado> do Senado
Fede.-al • PRODASEN, atuando COmOÓrgjio Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Governador Archer-MA; OB-
JETO; Esf3llelecer e regular a participação da Ca>a Legislali,'a no
Programa Intalegis; MODALIDADE: Nos te:rnos do disposto no
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 2[10611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATú"RÁ: 1910412004; VIGÊI\CL"': A partir da doIa
de assinatura, COI1).,igência. equivalente á duração do Programa 11'.-
ter1egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede:al • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. PelrÕnio Barbosa Lima Ca:valho • Direlor.E'\;ecuti\'o; Pelo
Conveniado, VereadOI José Mamedio Lourenço Sil,"iI, Presidente da
Cãm?--:a Municipal de Governador Archer.~1A
ESPECIE: Com'enio nO: MA-2105712004 • INTERLEGlS, celebrado
e:lC'e O Ccntro de Wormá:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, a!uando como Órgão hecutor do Progrzrm
Inle-Iegis e a Cãmara Municipal de Go,'emador Ell£ên:o Barros-~IA;
OBJETO: Estabelecer e regular a partici;lilção da Casa LegislariV2 na
Programa Inte.-Iegis; MODALIDADE: I'<os tenna5 do disposto no

~1T~D~\LS~;:A\~~~~~~\.~~~:T: ~~~l;~
de as~inalUTa.. cOl1).vigência equi,'alente à durnçãa do Programa In-
tcrleg:s; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;"l • Ex-
mO. Sr. Perrõr,;o Barbo!a Lima Ca:yalho • Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado, VereaCor flandsUl Carneiro Ribeiro, Presidente da Cá-
mara_ Municip31 de Governador Eu,gênio Barros.l'v1A
ESPECIE: Convér:io n': MA-21028120Q.l _ I:-.lTERLEGlS, celebrado
entre o Centr~ de Informática e Processa.-nemo de Dados do Senado
Federal - PRODASE;'-.-, atuando como Orgão Exe..--utar do Programa
[nterlegis e a Câmlra Municipal de Alto Parnalba-:--1A; OBJETO'
E,rabclecer e regular a participaç:io da Casa Legis[aliva no Programa
Imerle-gis; MODALIDADE: I\os lermos do disposto no An. 25,'6.
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bt"m como SUil.>altera""es: DATA DE
ASSI:->ATURA: 26/CJ.-I.1201};;VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. ~m vigência equi\".illeme à duração do Programa Interlegis;
SIG?'iATARIOS, Pelo Senado Fede.-al • PRODASE:-I • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Ca.-,alho • Diretor-Executivo; Pdo Cam'e-
niado, Vereador E\'andro Pereira do -:-;asc:imento, Presidente da Cà-
mam. "lunicipal de AII'l Pa.'naiba-1'v1A
ESPEC[E: Com'ênio n": MA-21029121X4 • rNTERLEGIS, celeb:-ado
entre O Centro dc Informàtica e Proce:5."ilmento de Dados do Ser.a&>
Fed~ • PRODASEN, arua.-..do como Org~o I:xeUltor do Progr.nna
Inte.-Iegis e a Câmara Municipal de Amaranle do Maranhãc-~L~;
OBJETO: Estabelecer e reguIar a particip:u;ào da Casa Legislati\".il no
PrO<mU1la Inte.-Iecis; IVIODALiDADE: Nos termos do disposto no
An.-25. da Lei n" 8.666, de 21106/[993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2610-112004; VIGÊNCIA: A partir l!a data
de as,inalur:l, com vigéocia equivalenle à duração do ProgrJlIla 11'.-



Senado F(~deral
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y \£',\80~\yLt

INTERLEGIS '\.

FORMVL4RIO DE ACEITAÇÃO DE EQLJIPAMENTOS
COmam MUl1iclpal

Estado:
I MAhAtlttlAn

Data: S.J5..!d:L/ 2.!:L.
Munlcfpio:

I AMAf'It to M4Ml!d.JÃ O-~
Nome do Rcsponsé\'cl junto ao Programa Intcrlcgis:

[7\~V;h-'S-;';:\-;~ln( $AórCo (
(Pessoa RU':Ol'iwda pela Câmara qlI<:õ'Stá realiZ1lnd" o aceite)

-----.-,....-..---'---~J

•
Assistência Técnica
Emlwcsa :

l]c6 fAICvQlt IJAV! íA
Téc-Ilico :
LíGQ~ALÜ:;/\c

DDD/Telefone Comercial:
I 1« :MS. q tt IS I

Num, de tombamento: [ _

Em eMa dr SIM no cllmpo "1I(rril)f"• .ntdbun um concf:ito.

(Muito DOIll, Don>, Regul.,', Ruim) IM, 13(JM . I

DI-',ç(-1~Lj.~'-l-Q-~-)Q-5-L-I---~v"'p. SI',ri. GatcwAY:

2. Num. ~iél'i{':CJ>U:

Num .• é,'I~Monit{)I':

I~ ~

I~_~-
ti' lO

E.tAblll7-Ado.-e, de llot6ncia millima j kva, qUAntidade: I_O~{__ ~I /V/ S : CXJ l:J.'n.M 3ft

Dados dos c1luipamcntos I'cc.ebidos:
UlnA Imll"'!S'OI'ALA.er 8ppm 2 MD PA"AleJAf~'~D\ç

L Num,duél'i., I 00 1:).p B iOf.' !
"'\(ÇC:>v

11mMino(:()mpu'AdOl' NovAdA'AND.PD500/HI007 com 256 MD d~ memó •.iA
CC --O K

~IOO--L-;)-e:::B:a-"," ~6====-:'~':[ Num, de lomb.monlm

JlolMh~l.t,.ado cur,n d. 3 ho.",,?

SIM! N'\O b '''1 ,IF=A ";,,"u.o,,
•

(Coloquo t1ll:lta oampo todas as Informações que você aohe Importante citar sobre as dificuldades encontrada! a respeito da
instalaçllo aMuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro te:' recebido em perfeitas condiçôes de funciona:z:s equipamentos acima especifi.cados.>'>0 \<-

Data<1Ij I /JI/.JJ/tJOI/. Ass. ~dtf in f/d (JIJ..5 -r;;;.//'tJ.7..LiL_ '""'-+- r / ~



, SENADO FEDERAL
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~.~ .•.

"lirmlLEGIJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Bràsil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~$~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Amapá do Maranhão
Av. Tancredo Neves, s/n" - Centro
Amapá do Maranhão - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME C

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNilT41RE
E

ENDEF

CEP/C(

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Amapâ do Maranhâo
Avenida Tancredo Neves. sino - Centro
Amapá do Maranhão - MA
65293-000

PAIs! PAYS

~EZADO ENVIO {NATURE DE L'ENVO/

PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

EMS

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINAT __ " " __,HO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE UVRATlON UN!DADE DE DESTINO

, P BU%,4J.4,qE o.ESTINATlONWll1/~ @~;J.ll!I'í"4i,~
'~"'j

"I' '

RICA E MAT. DO EMPREGADO I 1 B SET.2008
SIGNATURE DE L'AGENT

t; .'.,5
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm
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IE L'EXPÉDITEUR

h

UNIDADE D1\POSTAG I fiUREAU DE D~P()T .,l
. \. i
~~'~:-
NOMI .••

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da SeCretaria Especial do lnteflegis
Av. N2 - Anexo "E"

ENDE Senado Fedefál
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE f LOCALJT~

DDDDD-DDD
BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

